
'. .

'l'ÇÂMARA)VIUNlCIPAL DE 'NOVéfIIAMBIJ,~,OQ,'
o .' ,. o ESTADO po RIO GRANDE DO SUL, '

COMISSÃO DE COMPETITIVIDADE, FINANÇAS, ORÇAMENTO, ECONOMIA E
PLANEJAMENTO

PROJETO DE LEI N° 31/2013
DATA: 21/0312013
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EMENT A: Direito Constitucional. Direito Municipal. Cria fundo municipal para promoção dos
direitos da pessoa com deficiência. Interesse local.

RELATÓRIO:
• • ", •• ' ';~r, ( i '.~ .

",'0 Projeto de Lef,apreserita:d6' cria, ó fundo múnicipal' p~á prõiI1o'çãÓi'd,Os'direitos da '.
pessoa com deficiência -FMPcD e dá' outras providênciàs. . "

FUNDAMENTAÇÃO:

A Comissão é favorável ao prosseguimento do presente projeto, porém, não foi
apresentada a receita orçamentária destinada pelo município ao fundo de promoção dos direitos
da pessoa co~ deficiência, sendo assim, o projeto deve permanecer sobrestada até a juntada do
referido documento.

.CONCLUSÃO: '

Diante do exposto, a Comissão entende que a proposição apresentada, deve permanecer
sobrestada até a juntada da receita orçamentária para prosseguimento do feito.

Novo Hamburgo, 01 de abril de2013.
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Carlos Gilberto Koch - Presidente

.~-
Patrícia Beck - Relatora "

'yilmar Heming -Secretário
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Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal N" J, J 80/2004. de 13 de outubro de 2004)
Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal N" 31/98, de 19 de maio de 1998)


